
PERÍODOS QUE ANTECEDERAM A CONSTITUIÇÃO DE 1988 (POR 

VONTADE POPULAR LIVRE E SOBERANA) 

 
 
1º PERÍODO = PRESIDENTE CASTELLO BRANCO (1964 –1967) = O general 

Humberto de Alencar Castello Branco (1900 –1967) é eleito pelo Congresso 

Nacional, Presidente da República, em 15 de abril de 1964. Ao assumir o 

cargo, declara-se comprometido com a “defesa da democracia”, mas adota 

logo uma posição autoritária. Decreta três Atos Institucionais, dissolve os 

partidos políticos e estabelece eleições indiretas para Presidente da República 

e Governadores de Estado. Cassa mandatos de parlamentares federais e 

estaduais, suspende os direitos políticos de centenas de cidadãos, intervém em 

quase 70% dos sindicatos e federações de trabalhadores, demite funcionários. 

Institui o bipartidarismo com a Aliança Renovadora Nacional (Arena), de 

situação, e o Movimento Democrático Brasileiro (MDB), de oposição. Cria o 

Serviço Nacional de Informações (SNI), que funciona como polícia política. A 

contestação ao regime é combatida por um forte esquema de repressão policial 

e pela censura à imprensa. Em janeiro de 1967, o governo pressiona o 

Congresso Nacional e aprova uma Constituição que incorpora a legislação 

excepcional e institucionaliza a ditadura.  

 
2º PERÍODO = PRESIDENTE COSTA E SILVA (1967 – 1969) = Ministro do 

Exército de Castello Branco, o general Arthur da Costa e Silva assume a 

Presidência da República em 1967. Em seu governo, cresce a oposição à 

ditadura. Em meados de 1968, a União Nacional dos Estudantes (UNE) 

promove no Rio de Janeiro a passeata dos Cem Mil, em protesto contra o 

regime militar. Ao mesmo tempo, ocorrem greves operárias em Contagem, 

Minas Gerais, e Osasco, São Paulo. Grupos esquerdistas de luta armada 

começam a atuar, realizando assaltos para reunir fundos para a guerrilha 

urbana. O governo é pressionado pelos militares da “linha-dura”, que defendem 

o recrudescimento das ações repressivas. Sessenta e oito Municípios 

(incluindo todas as capitais) são transformados em zonas de Segurança 

Nacional, em 17 de abril de 1968, e seus Prefeitos passam a ser nomeados 

pelo Presidente da República. O deputado Márcio Moreira Alves (MDB – 



Guanabara), num discurso na Câmara dos Deputados, convoca a população a 

boicotar a parada militar de sete de Setembro e o governo pede licença ao 

Congresso Nacional para processá-lo. O Parlamento nega licença em 12 de 

dezembro. Na noite de 13 de dezembro, Costa e Silva fecha o Congresso 

Nacional e decreta o Ato Institucional nº 5 (AI–5). Ao contrário dos Atos 

Institucionais anteriores, este não tem prazo de vigência e dura até 1979. O Ato 

Institucional nº 5 (AI–5) restabelece o poder presidencial de cassar mandatos, 

suspender direitos políticos, demitir e aposentar funcionários termina com a 

garantia do “habeas corpus” e reforça a repressão. Outros 12 Atos 

Institucionais complementares são decretados e passam a constituir o núcleo 

da legislação do regime. Vítima de um derrame cerebral em agosto de 1969, 

Costa e Silva morre pouco depois. 

 
3º PERÍODO = GOVERNO DA JUNTA MILITAR (31.08.1969 A 30.10.1969) = 

O Presidente é substituído temporariamente por uma Junta Militar, formada 

pelos Ministros Aurélio Lira Tavares (Exército), Augusto Rademarker (Marinha) 

e Márcio de Sousa e Melo (Aeronáutica), que impedem a posse do Vice- 

Presidente, o civil Pedro Aleixo. Quatro dias após a instalação da Junta no 

poder, os grupos de luta armada Aliança de Libertação Nacional (ALN) e 

Movimento Revolucionário oito de Outubro (MR-8) seqüestram no Rio de 

Janeiro o embaixador norte-americano Charles Elbrick. Ele é trocado por 15 

presos políticos, mandados para o México. Os militares criam a figura do 

banimento do território nacional e a pena de morte nos casos de “guerra 

psicológica adversa, ou revolucionária, ou subversiva”.  

 
4º PERÍODO = PRESIDENTE MÉDICE (1969 A 1974) = O general Emílio 

Garrastazu Médice, anunciava a restauração ou a disposição de restaurar a 

democracia no país. Este anúncio ou intenção, todavia, não foi correspondido 

por atos efetivos, apesar de ter havido a abertura das Assembléias Legislativas 

que estavam em recesso. Duas Emendas Constitucionais foram promulgadas: 

a primeira delas, dispunha sobre as eleições de governadores e Vice-

Governadores do Estado no sentido de deixar certo que a escolha seria direta, 

o que não passou simplesmente de retórica.  

 



5º PERÍODO = PRESIDENTE GEISEL (1974 a 1979) = O general Ernesto 

Geisel enfrenta dificuldades. Desde o seu início foi dificultado, tendo em vista o 

choque causado pela elevação do preço do petróleo, ocorrido em 1973, o que 

significou para o país que dependia por completo das importações desse 

produto e seus derivados, o fim do “milagre econômico”. A derrota do partido 

do governo nas eleições de 1974 repercutiu profundamente. Tudo fazia crer 

que, a perdurar aquele ritmo, o governo perderia o poder em benefício da 

oposição, contudo, com o intuito de fraudar esse intento, no mês de junho de 

1976, foi editada a Lei Falcão que trazia no seu texto uma série de medidas 

tendentes a manipular o resultado do próximo pleito eleitoral, chagando ao 

absurdo de limitar o uso da televisão pelos candidatos, tão-somente com a 

fotografia e um curto curriculum. No auge da situação ocorre a dissolução do 

Congresso Nacional, abril de 1977, e o Presidente da República editam: 14 

Emendas e 6 Decretos, ficando conhecidas essas medidas como o “pacote de 

abril”. Novas medidas são baixadas e estas ganham o nome de “pacote de 

junho”, as quais compreendiam entre outras a revogação do Ato Institucional nº 

5. 

6º PERÍODO = PRESIDENTE FIGUEIREDO (1979 a 1985) = O general João 

Baptista Figueiredo, tomou posse em março de 1979. Tal pleito mostrou 

claramente o evidente crescimento eleitoral da oposição ao regime político – 

militar. Como primeira medida, assina a anistia aos condenados por crimes 

políticos, porém esta anistia não foi ampla e irrestrita, como se reclamava na 

época. Em outubro de 1979, dissolvem-se os dois partidos até então 

existentes: 

 Aliança Renovadora Nacional (ARENA) e Movimento Democrático 

Brasileiro (MDB). Novas regras passam a vigorar, dentre elas, que os partidos 

deveriam apresentar candidatos a todos os cargos postos em disputa. Proibida 

as coligações. Estabelecia os votos vinculados, continuava a Lei Falcão. 

Surgem cinco partidos: Partido Democrático Social (PDS), Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), Partido Trabalhista Brasileiro 

(PTB), Partido Democrático Trabalhista (PDT) e Partido dos Trabalhadores 

(PT). Posteriormente em 1982, houve uma modificação eleitoral que, dentre 

outras medidas, eliminava a Lei Falcão. O Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB) ainda o principal partido de oposição, ganha de maneira 



expressiva, fazendo governadores nos Estados mais desenvolvidos. Dai a 

campanha pelas diretas já. Emenda Dante de Oliveira, não logrou êxito. 

Eleição para Presidente da República pelo Colégio Eleitoral e em 15 de janeiro 

de 1985. Eleito Tancredo Neves (Presidente da República civil, depois de muito 

tempo) que por má sorte veio a falecer em 21 de abril de 1985, não tendo 

sequer tomado posse. 

 
7º PERÍODO = PRESIDENTE JOSÉ SARNEY (José Ribamar Ferreira de 

Araújo Costa) = Vice-Presidente de Tancredo Neves. Assumiu por sucessão 

(embora muito discutida). Convoca uma Assembléia Nacional Constituinte, com 

a Emenda Constitucional nº 26. Instalada em 1º de fevereiro de 1987 (eleições 

para constituintes ocorreu em 15 de novembro de 1986), eleito para seu 

presidente o deputado federal Ulisses Guimarães. Dessa data em diante a 

Assembléia Nacional Constituinte não parou, desenvolveu todo o seu trabalho 

que culminou com o texto aprovado em 05 de outubro de 1988. 

 


